
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202002/0206

Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Expirada

Nível Orgânico: Ministério da Economia e da Transição Digital

Orgão / Serviço: Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Regime: Carreiras Especiais

Carreira: Inspecção

Categoria: Inspector

Grau de Complexidade: 0

Remuneração: Posição remuneratória correspondente à situação jurídico-funcional de origem

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Atividade inspetiva, elaboração de autos de notícia, acompanhamento de alvos a 
inspecionar, inquirição de testemunhas e arguidos, instrução processual, 
capacidade de análise, interpretação legislativa, investigação criminal e domínio 
processual penal

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura adequada

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

URS - Unidade 
Operacional - XII - 
Faro

1 R.Dr Antonio Pinheiro e 
Rosa

Faro 8005546 FARO Faro                     
              

Faro                     
              

Total Postos de Trabalho: 1

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: a) Licenciatura adequada;
b) Experiência comprovada no desempenho de funções numa das seguintes 
áreas: Atividade inspetiva, elaboração de autos de notícia, acompanhamento de 
alvos a inspecionar, inquirição de testemunhas e arguidos, instrução processual, 
capacidade de análise, interpretação legislativa, investigação criminal e domínio 
processual penal;
c) Capacidade de comunicação e facilidade de relacionamento interpessoal e de 
integração em equipas;
d) Espírito de iniciativa e de equipa, com atitudes cooperantes e participativas;
e) Boa capacidade de trabalho, organização e planeamento;
f) Personalidade proativa;
g) Flexibilidade para cumprimento de um horário rotativo e disponibilidade para 
a prestação de trabalho suplementar, quando necessário;
g) Capacidade para lidar em situações de pressão no âmbito de ações inspetivas;

h) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador;
i) Boa cultura geral e sensibilidade para as dinâmicas sociais e económicas 
presentes.

Envio de Candidaturas para: Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, Rua Rodrigo da Fonseca, 72, 
1269-274 Lisboa

Contacto: Departamento de Administração e Logística

Data Publicitação: 2020-02-07

Data Limite: 2020-02-21

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
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Texto Publicado em Jornal Oficial: Aviso 1 — Faz -se público que a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
pretende recrutar, em regime de mobilidade, nos termos do disposto nos artigos 
92.º e seguintes da LTFP, 1 (um) trabalhador das carreiras de inspeção para o 
exercício de funções na Unidade Operacional XII-Faro. 2 — Caracterização da 
oferta: a) Tipo de oferta: Mobilidade entre serviços. b) Carreiras: Inspeção. c) 
Remuneração: Posição remuneratória correspondente à situação jurídico-
funcional de origem em que o trabalhador se encontra. 3 — Caracterização do 
posto de trabalho: Atividade de inspeção e fiscalização. 4 — Requisito geral: Ser 
detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em 
efetividade de funções, integrado em carreira de inspeção. Requisitos 
preferenciais: a) Licenciatura adequada; b) Experiência comprovada no 
desempenho de funções numa das seguintes áreas: Atividade inspetiva, 
elaboração de autos de notícia, acompanhamento de alvos a inspecionar, 
inquirição de testemunhas e arguidos, instrução processual, capacidade de 
análise, interpretação legislativa, investigação criminal e domínio processual 
penal; c) Capacidade de comunicação e facilidade de relacionamento 
interpessoal e de integração em equipas; d) Espírito de iniciativa e de equipa, 
com atitudes cooperantes e participativas; e) Boa capacidade de trabalho, 
organização e planeamento; f) Personalidade proativa; g) Flexibilidade para 
cumprimento de um horário rotativo e disponibilidade para a prestação de 
trabalho suplementar, quando necessário; g) Capacidade para lidar em situações 
de pressão no âmbito de ações inspetivas; h) Conhecimentos de informática na 
ótica do utilizador; i) Boa cultura geral e sensibilidade para as dinâmicas sociais e 
económicas presentes. 5 — Local de trabalho: Unidade Operacional XII-Faro, na 
Rua Professor António Pinheiro e Rosa, 8005-546 Faro. 6 — Prazo de entrega da 
candidatura: 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicitação do presente 
aviso na BEP. 7 — Formalização da candidatura: a) A candidatura deverá ser 
formalizada através de requerimento dirigido ao Senhor Inspetor-Geral da 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, contendo os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações literárias, 
modalidade da relação jurídica de emprego público e serviço/organismo a que 
pertence, categoria detida, posição e nível remuneratórios, morada, incluindo 
código postal e telefone de contacto; b) A candidatura deve ser identificada com 
a menção “Recrutamento por Mobilidade – Unidade Regional do Sul - Inspetor” e 
o número da oferta, podendo ser entregue, pessoalmente, no serviço de 
expediente durante o horário normal de funcionamento (10h00 às 12h00 e das 
14h30 às 16h30), remetida pelo correio para a Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica, Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 73, 1269 -274 Lisboa ou 
para o endereço eletrónico recursoshumanos@asae.pt ; c) O requerimento 
deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado de currículo profissional 
devidamente atualizado, detalhado e assinado. 8 — Seleção dos candidatos — A 
seleção será feita com base na análise do curriculum vitae, complementada com 
entrevista pessoal. A referida análise curricular tem caráter eliminatório, apenas 
os candidatos pré-selecionados serão contatados para a realização da referida 
entrevista profissional de seleção. 6 de fevereiro de 2020. — O Inspetor Geral, 
Pedro Portugal Gaspar. 

Observações
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